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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Decreto

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO Nº. 214/ 2017,  11  de  Outubro  de 2017. 
 

 

"Dispõe sobre recesso e dá outras 
providências".  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO que 12 de Outubro é feriado Nacional da Padroeira do Brasil. ( N. Srª APARECIDA) 
e Também Dia das Crianças.  

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo nos dias 13/10/2017 a exceção 
daqueles Serviços  Essenciais de Saúde e Limpeza Pública. 

   Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 11 
OOTUBRO DE 2017. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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